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INTERESSADO (A): |Kelmer Batalha Passos
= [Inadimpléncia de Prestagdo de Contas no ambito do Programa de Apoio & Pos-
ASSUNTO: |Graduagdo Stricto Sensy — POSGRAD - Resolugdo n® 008/2011 — Decisdo n°
j _1039/2012-CD/FAPEAM.
PROCESSO N°: 01.01.016301.00000204.2018-FAPEAM

DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em reuniao realizada nesta data, considerando:

a) a inadimpléncia do ex-bolsista Kelmer Batalha Passos, na Prestagéo de Contas Técnica Final,
referente ao projeto “Consequéncias da hibridizagdo na manutencéo de espécies distintas no complexo de
espécies do género Symphysodon (Hekel, 1 840) na Bacia Amazénia’, sob a orientag&o do Prof. Tomas Hrbek e
coordenado pela Profa. Maria Paula Gomes Mouro, no ambito do POSGRAD - UEA, Resolugao n° 008/2011-
CD/FAPEAM;

b) o parecer n® 273/2018-ASJUR/FAPEAM, que opina pela devolugdo do recurso recebido pelo
interessado, tendo em vista o descumprimento do Art. 3°, inciso XIX da Resolugéo n° 008/2011, bem como pela
aplicagéo da penalidade prevista na Resolugéo n° 003/2017;

DECIDE:

| DETERMINAR a devolug&o dos valores recebidos pelo Senhor Kelmer Batalha Passos, no ambito do
POSGRAD, Resolugéo n® 008/2011-CD/FAPEAM na importéancia de R$ 109.200,00 (cento e nove mil e duzentos
reais), a ser atualizado monetariamente, em razo da auséncia da Prestacao de Contas Técnica Final:

Il APLICAR penalidade com a permanéncia do seu nome no cadastro de inadimplentes desta Fundagéo
pelo periodo de 60 (sessenta) meses, conforme disposto na Resolugdo n° 003/2017-CD/FAPEAM;

Il CIENTIFICAR o interessado da Decisao do Colegiado;

IV EENCAMINHAR cdpia dos autos do processo administrativo a Procuradoria-Geral do Estado - PGE/AM,
em caso do néo cumprimento do estabelecido no item I, com fins de recuperagao do crédito aos cofres publicos
nos termos do art. 2°, §3° da Lei n® 6.830/1980.

SALA DE REUNIOES, em Manaus, 15 de junho de 2018.
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